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LEI MUNICIPAL Nº 1.033, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

“Altera o quadro de cargos do art. 1° da Lei 

Municipal n° 1.004/2023, que trata da 

autorização da contratação temporária de 

pessoal para atender excepcional interesse 

público, e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSO DO ARAGUAIA, ESTADO 

DO TOCANTINS, faço saber que a Câmara Municipal de Formoso do Araguaia, Estado 

do Tocantins, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:             

      

Art. 1º. Altera o quadro de cargos do art. 1° da LEI MUNICIPAL Nº 1.004, DE 

22 DE MARÇO DE 2023, que trata da autorização da contratação temporária de pessoal 

para atender excepcional interesse público, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

Quantidade Função Carga 

horária 

Remuneração 

06 Assistente Social 30h R$ 1.936,62 

02 Médico Veterinário  20h R$ 2.501,47 

24 Agente Administrativo 40h R$ 1.320,00 

22 Vigia 40h R$ 1.320,00 

02 Fiscal de Postura e 

Edificações 
40h 

R$ 1.320,00 

02 Técnico em Contabilidade 40h R$ 1.648,83 

30 Agente de Limpeza Urbana 44h R$ 1.320,00 

09 Motorista – “CNH categoria 

AB” 
44h 

R$ 1.320,00 

08 Motorista – “CNH categoria 

D” 
44h 

R$ 1.320,00 

35 Auxiliar de Serviços Gerais 44h R$ 1.320,00 

02 Eletricista 44h R$ 1.834,41 

03 Jardineiro 44h R$ 1.320,00 

02 Mecânico 44h R$ 1.613,85 

08 Operador de Maquinas 

Leves 
44h 

R$ 2.006,98 

10 Operador de Maquinas 

Pesadas 

44h 

R$ 3.094,03 

01 Soldador 44h R$ 1.320,00 

02 Técnico de Informática 40h R$ 1.320,00 

02 Técnico de Mídia Digitais 40h R$ 2.950,00 

08 Merendeira 44h R$ 1.320,00 

02 Nutricionista - Educação 20h R$ 2.000,00 
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Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a Reajustar em 2024 os salários de 

acordo com o Piso Nacional dos Professores. 

 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação com força de lei, 

retroagindo seus efeitos a primeiro de dezembro de 2023.  

 

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSO DO 

ARAGUAIA, Estado do Tocantins, aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do 

ano de 2023 (dois mil e Vinte e Três). 

 

 
 

 

HENO RODRIGUES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

06 Orientador Educacional 40h R$ 4.420,55 (Lei Piso 

Nacional) 

02 Psicólogo  - Educação 30h R$ 3.100,00 

02 Assistente Social - Educação 30h R$ 3.100,00 

57 Professor Nível II (Educação 

Infantil e Ensino 

Fundamental I) Habilitação 

em Pedagogia e Normal 

Superior) 

30h R$ 3.315,41 (Lei Piso 

Nacional)  

04 Professor Regente de 

Disciplinas – Áreas 

Especificas  

40h R$ 4.420,55 (Lei Piso 

Nacional) 

02 Professor Regente de 

Disciplinas – Áreas 

Especificas  

30h R$ 3.315,41 (Lei Piso 

Nacional)  

03 Professor Regente de 

Disciplinas – Áreas 

Especificas 

20h R$ 2.210,27 (Lei Piso 

Nacional) 
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